
A secretária de Educação, Ana 
Lúcia Gazzola, acompanhada 

da subsecretária de Gestão de Pes-
soas, Fernanda Neves, concedeu 
ontem entrevista coletiva para 
esclarecer os impactos da decisão 
do Supremo Tribunal Federal (STF) 
a respeito da Lei Complementar 
100/2007. Ana Lúcia Gazzola infor-
mou que o Governo de Minas vai 
cumprir “a decisão soberana” do 
STF. Ela explicou também que to-
dos os servidores efetivados pela 
Lei 100 poderão retornar à condi-
ção de designados quando a deci-
são do STF for publicada.

A secretária esclareceu que, 
em 2007, o Estado editou a Lei 

Complementar nº 100 para cor-
rigir distorções previdenciárias, 
de forma semelhante ao que foi 
feito em outros estados, como 
Acre e Rio Grande do Sul. “Essa 
Lei buscou regularizar a situação 
funcional e, sobretudo, assegu-
rar os direitos previdenciários de 
milhares de servidores que dedi-
caram vários anos de suas vidas 
ao desenvolvimento da educação 
em municípios de todas as regi-
ões de Minas Gerais”, explicou. 

Até então, estes funcionários 
não possuíam garantias sobre o 
direito à aposentadoria, apesar 
de grande parte deles já estarem 
trabalhando há vários anos. A se-

cretária destacou o importante 
papel desempenhado pelos ser-
vidores efetivados pela Lei 100 
para os bons resultados alcança-
dos pela rede estadual. No que-
sito desempenho, por exemplo, 
medido a partir da Prova Brasil, 
uma das variáveis do Índice de 
Desenvolvimento da Educação 
Básica (Ideb), os alunos do Ensino 
Fundamental (5º e 9º anos) são 
os melhores do Brasil em Portu-
guês e Matemática. 

AÇÕES - Ana Lúcia Gazzola 
detalhou as primeiras ações a se-
rem tomadas a partir da decisão 
do Supremo Tribunal, que julgou 

inconstitucional a Lei nº 100, que 
efetivou cerca de 98 mil servido-
res, a maioria da Secretaria de 
Educação. Ela informou que o Go-
verno de Minas está fazendo to-
dos os levantamentos necessários 
para cumprir a determinação.

A Lei 100 efetivou, em 2007, 
servidores com contrato tempo-
rário que atuavam na rede esta-
dual contemplando professores, 
inspetores, auxiliares e supervi-
sores, entre outros. O objetivo 
era corrigir distorções previdenci-
árias históricas e garantir a apo-
sentadoria a esses servidores. 
A decisão do Supremo declarou 
inconstitucional a Lei por não se 

ter exigido concurso público na 
ocasião e determinou que esses 
servidores percam a efetividade.

Leis semelhantes editadas 
em outros estados, como o Acre 
e o Rio Grande do Sul, também 
foram julgadas inconstitucionais. 
No caso de Minas, a decisão pre-
servou os direitos dos servidores 
que já se aposentaram e também 
daqueles que, até a data da pu-
blicação da ata do julgamento, 
reúnam as condições necessárias 
para se aposentar.

Para os demais servidores 
efetivados, o STF determinou que 
em relação aos cargos para os 
quais exista concurso em anda-
mento ou dentro do prazo de va-
lidade, a substituição se faça com 
a nomeação de candidatos apro-
vados. Caso não exista concurso 
em andamento para determi-
nado cargo, a Secretaria tem 12 
meses para regularizar a situação 
por meio de concurso público.
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Secretária de Educação analisa impactos 
na rede estadual após decisão do STF

EXECUTIVO

A Lei Complementar nº 100 
abrange 98.135 cargos, dos quais 
97.014 são da rede de educação 
básica. Considerando que um servi-
dor da Educacão pode ocupar mais 
de um cargo, isso corresponde a 
88.104 profissionais. Desses, cerca 
de 20 mil já estão aposentados ou 
reúnem as condições para aposen-
tadoria. Além disso, cerca de 11 mil 
efetivados pela Lei 100 também 
estão na lista de aprovados do con-
curso vigente da Secretaria de Edu-

cação e poderão se tornar efetivos.
Tão logo a decisão do Supre-

mo Tribunal Federal seja publica-
da, todos os servidores efetivados 
poderão retornar à condição de 
designados. A secretária afirmou 
que, agora, é necessário fazer os 
levantamentos para compreender 
detalhadamente o cenário e a si-
tuação específica de cada servidor. 
“Estamos trabalhando para que 
esse processo não afete o funcio-
namento regular do sistema esta-

dual de ensino”, assegurou.

CARGOS - Atualmente, está 
dentro do prazo de validade con-
curso homologado em 2012 com 
vagas para diversas carreiras. 
Para os cargos de professores, 
foram abertas vagas nas áreas de 
Arte, Biologia, Educação Física, Fi-
losofia, Física, Geografia, História, 
Língua Estrangeira Moderna - Es-
panhol, Língua Estrangeira Mo-
derna - Inglês, Língua Portuguesa, 

Matemática, Química, Sociologia,  
e para os anos iniciais do Ensi-
no Fundamental. Também havia 
vagas para os cargos de Analista 
Educacional, Analista Educacio-
nal/Inspeção Escolar, Especialista 
em Educação Básica, Assistente 
Técnico Educacional e Assistente 
Técnico de Educação Básica. 

De acordo com Ana Lúcia Ga-
zzola, o levantamento precisa ser 
municipalizado, uma vez que o 
concurso é feito pelo servidor ou 

pelo candidato para um município 
específico. “Quem passa para o 
concurso no município A não pode 
ser nomeado para o município B, 
mesmo que o município A não te-
nha mais vagas e o B tenha vagas. 
Em todos os casos, é evidente que 
o Governo fará com a maior rapi-
dez possível os concursos públicos 
necessários”, explicou, acrescen-
tando que a Advocacia Geral do 
Estado será acionada para analisar 
questões específicas.

Cerca de 11 mil efetivados pela lei foram aprovados em concurso 

Em entrevista coletiva, a secretária falou também das providências que o Governo vai tomar
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